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Prefeitura Municipal de Campinápolis
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 035/2007

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 10/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão

de Licitação, constituída pela portaria nº. 1.554, de 30 de Julho de 2007,

torna público que se encontra aberto o Procedimento Licitatorio acima

citado, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei Federal

nº. 8.883/94 e alterações posteriores.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Construção de 02 Unidades

Escolares, cada uma constando de 03 salas, mais dependências

administrativas, banheiros masculino/feminino, cozinha e

refeitório, sendo 1 uma na aldeia indígena xavante “Paraíso” e

1 na Aldeia “Estrela”.

DO LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão

obter a cópia do edital no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal

de Campinápolis – MT., sito a rua Alves Ferreira esq. com a rua Laudelino

Domingos de Araújo, nº. 1.740 – Centro, no Paço Municipal, em até o 3º dia

anterior ao data da abertura, das 13h00min às 17h00min (horário de Brasília

- DF), tratar com Sr. Juvenal Batista Pinheiro Neto – Presidente da CPL..

DA CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO: Poderão participar desta

licitação as empreses que estiverem Cadastradas na Prefeitura Municipal

de Campinápolis – MT., ou não cadastradas mas que satisfaçam as

condições para cadastramento em até o 3º (terceiro) dia anterior a data de

recebimento das propostas, observada a necessária apresentação dos

documentos constantes dos artigos 27 ao 32 da Lei Federal nº. 8.666-93.

DO LOCAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Os

envelopes de Habilitação e Proposta serão recebidos no endereço

acima citado as 09h00min (horário de Brasília – DF), do dia 29 de

Novembro de 2007, com tolerância de 15 minutos. Maiores informações

pelo e-mail: campinapolis@gmail.com.

Campinápolis – MT, 13 de Novembro de 2007.

Juvenal Batista Pinheiro Neto

Presidente da CPL

Portaria 1.554 / PMC/GP

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Procedimento Licitatorio nº.  031/2007

Tomada de Preços nº. 08/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que sagrou
se vencedora da Licitação acima citada a empresa ASSECON -
ASSESSORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., inscrita no C.N.P.J./
MF sob o n.º 01.034.895/0001-48, e Inscrição Estadual sob n.º 13.271.994-
0, estabelecida a Rua Manoel Ferreira da Luz, nº. 1.359, Bairro Jardim
Sena Marques em Barra do Garças – MT.

Objeto da Licitação: Construção de 03 (três) salas, mais
dependências administrativas, banheiros masculinos/femininos,
cozinha e refeitório na Escola Estadual Indígena  “ALDEIONA”.

Proposta Global:  R$ 192.671,54 (cento e noventa e dois
seiscentos e setenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos).

Data da Homologação: 31 de Outubro de 2007.

Campinápolis – MT, 13 de Novembro de 2007.

Juvenal Pinheiro Batista Neto
Presidente da CPL.

Portaria 1.554 de 02/07/2007.

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
EDITAL Nº 032/2007                         DE: 24 DE OUTUBRO  2007.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em
cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art.
48, 49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, o Balancete Mensal do mês de Setembro,
referente ao exercício Financeiro de 2007, conforme a Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a
disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,
para questionar-lhe sua legitimidade.

Genebaldo José Barros
Prefeito Municipal

Registre – se
Publique – se
Cumpre – se

EDITAL Nº 033/2007                DE: 23 de Novembro de 2007.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em
cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,
49, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, referente
ao 5º Bimestre do Exercício Financeiro de 2007, conforme a Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a
disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,
para questionar -lhe sua legitimidade.

Genebaldo José Barros
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRE-SE
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Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,
de acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;
torna  público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:

PREGÃO   PRESENCIAL  N.º:  10/2007
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE VEICULO POPULAR, PARA
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
DESTE MUNICIPIO DE CARLINDA/MT.
VALOR EXTIMADO: R$: 27.800,00 (VINTE E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/11/2007
HORÁRIO: 09:00  HORAS.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Carlinda-MT.
ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.

·EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL.

Carlinda/MT, em  13 de novembro de 2007

CRISTIANO BENSONE
PRESIDENTE -  CPL

PUBLIQUE-SE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
PROCESSO Nº 017/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carlinda

– MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de Licitação da
TOMADA DE PREÇO nº 017/2007, não houve comparecimento de
participantes interessados em concorrer na Licitação destinada
a selecionar melhor proposta para  INSERÇÕES EM RÁDIO AM E FM,
PARA DIVULGAÇÃO DE INFORMATIVOS DE INTERESSE DESTA PREFEITURA,
ocorrido no dia 18 de outubro de 2007.

Carlinda/MT, em 26 de outubro de 2007.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 008/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação PREGÃO PRESENCIAL  nº 008/2007 – Lote 01 com valor de R$
100.900,00 (cem mil e novecentos reais) – Sagrou-se   vencedora do
Certame Licitatório a Empresa:

· MONET CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

Carlinda/MT, em 30 de outubro de 2007.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO
PROCESSO Nº 009/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2007, sagrou-se vencedora
do certame licitatório a empresa MVM ASSESSOERIA JURIDICA.
Contratação de Empresa para realização de Curso Congresso, Encontro,
Treinamento, Seminário e Eventos para implantar o Programa Saúde do
Trabalhador no Município., ocorrido no dia 31 de outubro de 2007.

Carlinda/MT, em 12 de novembro de 2007.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colíder
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RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão

Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos

interessados que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade

Tomada de Preços nº 015/2007, sagrou-se vencedora a empresa CBL

CONSTRUTORA LTDA.

Colider/MT, em 14 de Novembro de 2007.

CLEMENCILVA PEREIRA S. MADEIRA

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colniza

Prefeitura Municipal de Itanhangá
LEI Nº. 0101/2007

DATA: 26  de Julho de 2007

LDO 2008

ANEXO DE METAS FISCAIS

Apresentamos a metodologia e memória do cálculo das Metas Fiscais

conforme estabelece o disposto no art. 4º, § 2º e Incisos da LRF – Lei de

Responsabilidade Fiscal.

A metodologia adotada para o cálculo das metas fiscais, foi a

estabelecida pelo Governo Federal e normativa pela STN – Secretaria do

Tesouro Nacional, através da Portaria nº 633, de 30 de Agosto de 2006.

Projeção do PIB – Produto Interno Bruto;

Índice de inflação – IPCA do IBGE projetado pelo Banco Central para

o período de 2008 a 2010;

Esforço fiscal para os tributos de competência do município, bem como,

expansão da participação na receita dos Governos Federal e Estadual.

Na ausência de estimativas para o PIB municipal foi utilizada a

projeção do PIB Mato Grosso 2003, informado no site: www.ibge.gov.br.

Desta forma, o cenário utilizado foi o seguinte:

O presente relatório será instruído com a memória e metodologia de
cálculos dos valores obtidos relativos para as metas das Receitas, das
Despesas, dos Resultados Primário e Nominal, bem como do montante da
divida, em valores correntes e em valores constante.

Para melhor compreensão da matéria apresentamos os seguintes conceitos:
a) Valores Correntes; correspondem aos valores estimados com

a inflação projetada para o triênio 2008/2010;
b) Valores Constantes: correspondem aos valores estimados

sem considerar a inflação;
c) Receitas Não-Financeiras: são as receitas totais (Correntes e de

Capital) sem o computo das receitas consideradas “Financeiras” tais como:
Receitas de aplicações financeiras (juros de títulos de renda, remuneração
de depósitos bancários, etc) e as receitas de alienação de bens.

d) Despesas Não-Financeiras: são as despesas totais, deduzidas
as despesas com o serviço da dívida pública (amortização e juros);

e) Resultado Primário: é a diferença entre as Receitas Não-
Financeiras e as Despesas Não-Financeiras. Equivale, portanto, à economia
que o Município faz para pagar os juros e encargos da dívida fundada.
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f) Resultado Nominal: corresponde a diferença entre o saldo da

dívida consolidada liquida em 31 de dezembro de determinado exercício e
o saldo apurado na mesma data do ano anterior. Equivale a economia que
o Município faz para amortizar o valor principal da sua divida fundada.

g) Dívida Consolidada Líquida: corresponde ao montante da Divida
do Município decorrente de obrigações financeiras, assumidas em virtude
de realização de operações de credito para amortização em prazo superior
a doze meses, menos as deduções, que compreendem a ativo disponível
e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados.

As projeções foram elaboradas em um cenário de elevado grau de
incerteza, em face do momento econômico que ora atravessamos. Por
esse motivo, os números apresentados poderão ser alterados em
decorrência de mudanças nas variáveis utilizadas, sobretudo devido a
turbulência que hoje afeta a economia estadual.

Portanto, esses valores devem ser vistos apenas como indicativos, podendo
ser revistos em função da própria trajetória do endividamento do setor público
como um todo, bem como do comportamento das variáveis utilizadas:

Demonstrativo I – Metas Anuais:

No presente cenário estão computadas nas metas da receita, apenas
parcialmente, as Transferências de Capital e suas correspondentes
Despesas de Capital, referente a convênios a serem celebrados no âmbito
dos governos federal e estadual, os quais serão incluídos de forma
detalhada na proposta orçamentária para o ano de 2008, pois quando da
época de elaboração da mesma, tais projetos já estarão definidos e
protocolados nas diversas esferas do Governo Federal e Estadual.

Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior:

O cumprimento das metas do exercício de 2006 está demonstrado na
tabela anexa. Observando-se que a Receita Não-Financeira, que
corresponde a Receita Total menos as receitas financeiras atingiu o total
de R$ 5.638.116, ficando abaixo da meta fixada, que era de R$ 6.876.900
em R$ 1.238.784.

A Despesa Não-Financeira, que corresponde a Despesa Total menos
as Despesas com o Serviço da Dívida, importou no total de R$ 6.354.156,
significando uma realização de 8,00% abaixo da meta estabelecida.

Em conseqüência apresenta-se um Resultado Primário Deficitário de
R$ 716.040, evidenciando um desequilíbrio fiscal.

O Resultado Nominal, que corresponde à diferença entre o saldo da divida
consolidada liquida em 31 de Dezembro de 2006, e o Saldo apurado em 31 de
Dezembro de 2005, não foi apresentado por não haver contratação de dividas.

A Divida Consolidada Liquida, que corresponde ao montante da divida
do Município decorrente de obrigações financeiras, assumidas em virtude
da realização de operações de créditos para amortizações em prazos
superiores a doze meses, menos as deduções, que compreendem o Ativo
disponível e os haveres financeiros, líquidos dos restos a pagar
processados.

Demonstração da Dívida Consolidada Líquida (DCL) em 31/12/2006.

DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 0,00
(=) Divida Publica Consolidada 0,00
(-) Ativo Disponível 119.008
(-) Haveres financeiros 376.750
(+) Restos a Pagar Processados 571.395

Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores:

O Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores, evidencia a consistência das metas
estabelecidas para o triênio 2008-2010 em comparação com as metas
fixadas a partir do ano de 2005.

As metas para a Receita Total e Despesa Total oscilam ao longo do
período no patamar de 0,0231% em 2005 e 0,0372% em 2010, levando-se
em conta o PIB Estadual do ano de 2003, último apresentado pelo IBGE.

Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Liquido:

Nota-se na presente demonstração que o Patrimônio Liquido do
Município evoluiu de 2005 para 2006, 221,24% (duzentos e vinte e um

virgula vinte e quatro pontos percentuais), atingindo um resultado
patrimonial de R$ 337.253 em 2006.

Percebe-se um acréscimo de R$ 184.815, no Patrimônio Líquido do
Município no ano de 2006 em relação ao exercício anterior.

Demonstrativo V – Origem e Aplicação de Recursos Obtidos com
Alienação de Ativos:

O quadro demonstra a destinação do produto da venda de ativos. No
exercício de 2005 e 2006, não houve Receita de Alienação.

Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais:

O Município não dispõe de Regime Próprio de Previdência Social.
Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita:

O município concede isenção/renuncia de receita (IPTU) na seguinte
hipótese estabelecida em Lei Municipal, e a compensação já é considerada
anualmente no lançamento do Tributo, tratando-se de um beneficio que
existia inclusive antes da LRF. Caso haja outro tipo de renuncia de receita,
será ainda autorizada em Lei específica e compensada pelo aumento
permanente de receita.

IPTU - Isenção para único imóvel, de valor venal de até 50(cinqüenta)
UFT, de propriedades de viúvas, órfãos menores não emancipados,
anciões com mais de 60(sessenta) anos de idade, as divorciadas e as
separadas judicialmente com filhos menores sob sua guarda e de invalido
assim considerado impossibilitado de exercer atividades econômicas por
doença, defeito físico (quando devidamente atestado), destinado à sua
residência, gozará de desconto na forma do Código Tributário do Município
de Itanhangá- MT.

Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado.

Para este calculo foi considerado como aumento permanente da
receita, o crescimento real dos seguintes itens:

Tributos e Contribuições;
Transferências Constitucionais – FPM, ITR, ICMS Exportação, CIDE –

Contribuição Incidente sobre Derivados de Petróleo, ICMS cota-parte de
25% e IPVA.

Transferências do FUNDEB.

Edifício da municipalidade de  Itanhangá – MT. 26 de Julho de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

LEI Nº.0101/2007
DATA: 26 de Julho de 2007
LDO 2008

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Entende-se como “Riscos Fiscais” quaisquer eventos capazes de
afetar as finanças públicas, sejam decorrentes de passivos contingentes,
isto é, de dívida inesperada, ou de decisões judiciais desfavoráveis ao
Município, ou ainda, de frustração da receita.

Os Riscos, portanto, podem ocorrer no aumento da despesa ou na
redução da receita provocando desequilíbrio financeiro a gestão.

Como um provável risco no tocante a receita, temos possivelmente a
redução de receita do ICMS em face da crise que ora afeta a agro-
negócio, de modo especial com a baixa cotação de dólar em relação ao
real. Além disso, a reformulação dos critérios de calculo dos índices da
distribuição do ICMS é outro fator de risco para as finanças do Município.

Caso se concretizem os riscos, quer do lado da despesa, quanto da
receita, utilizar-se-á dos recursos consignados a conta da Reserva de
Contingência, na forma da Alínea b, Inciso III, da Lei Complementar nº 101,
de 4 de Maio de 2000. Em perdurando o desequilíbrio, serão adotadas as
medidas de limitação de empenho e movimentação financeira, conforme
estabelecido no art. 33, da LDO 2008.

Itanhangá – MT. 26 de julho  de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito  Municipal
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
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Lei nº 579/2007

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial
à LOA do exercício de 2007.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT,
FAZ SABER QUE A CAMARA APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art.1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, no valor de R$ 245.452,44 (Duzentos e quarenta e cinco mil,
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), na
forma do quadro abaixo:

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

04.01.12.361.006.1.061 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
ESTUDUAL JOSÉ DE LIMA BARROS

NATUREZA DA DESPESA RECURSOS                            VALOR
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES CONVÊNIO SEDUC 245.452,44
T O T A L           245.452,44

Art. 2º. Os recursos necessários ao cumprimento desta lei correrão
por conta do Recurso da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 12 de Novembro de 2007.

Carlos Roberto da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
RETIFICACAO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 073/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT, TORNA PÚBLICO, A

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N.º 073/2007.

ONDE SE LÊ: R$ 90.332,50 (NOVENTA MIL, TREZENTOS E TRINTA E

DOIS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

LEIA-SE: VALOR: R$ 58.074,50 (CINQÜENTA E OITO MIL, SETENTA E

QUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

NOVA OLÍMPIA-MT, 01 DE NOVEMBRO DE 2007.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2007

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA, DESIGNADA COMO
PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT, PELA
PORTARIA N.º 003 DE 01/01/2007, DIVULGA QUE NÃO HOUVE
LICITANTE PRESENTE NA SESSÃO PÚBLICA, DO DIA 13 DE NOVEMBRO
DE 2007, PARA APRESENTAÇÃO DA NOVA DOCUMENTAÇÃO, QUE
TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E DE INFORMÁTICA
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA AGENDA 21 ATRAVÉS DO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-
MT. PORTANTO O CERTAME ACIMA FOI CONSIDERADO DESERTO.

NOVA OLIMPIA-MT, 14 DE NOVEMBRO DE 2007.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2007
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE (AMPLIFICADOR DE POTENCIA, CAIXA ACUSTICA,
DVD, GPS, MICROFONE COM FIO E SEM FIO, MISTURADOR DE AUDIO,
MICRO SISTEM, NOBREAK, SCANNER, SUPORTE DE TORRE E TELÃO)
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA AGENDA 21 ATRAVÉS DO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-MT, cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo
acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 04 (quatro) de dezembro
de 2007, ÀS 14:00 (QUATORZE) HORAS HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA,
na sala de Licitações, quando os interessados deverão apresentar os
envelopes n.º 01 – Proposta de Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação
a Pregoeira, bem como a Declaração, em separado dos envelopes acima
mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos
de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 13:00 (TREZE) HORAS HORÁRIO OFICIAL
DE BRASÍLIA do dia especificado no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações, em meio magnético, mediante a entrega de um disquete vazio,
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de segunda a sexta-feira, no horário de 13:00 às 19:00 horas horário
oficial de Brasília.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 13 de novembro de 2007.

Raquel Soares de Lima Souza
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2007
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E MATERIAL PERMANENTE (MICROSCÓPIOS,
SELADORA DE EMBALAGENS, IMPRESSORAS, ARQUIVOS,
BEBEDOUROS E AUTOCLAVE) PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE
NOVA OLÍMPIA-MT, cujas especificações detalhadas encontram-se
em anexo acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 05 (cinco) de dezembro de
2007, ÀS 14:00 (QUATORZE) HORAS HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, na
sala de Licitações, quando os interessados deverão apresentar os envelopes
n.º 01 – Proposta de Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira,
bem como a Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados,
dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 13:00 (TREZE) HORAS HORÁRIO OFICIAL
DE BRASÍLIA do dia especificado no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações, em meio magnético, mediante a entrega de um disquete vazio,
de segunda a sexta-feira, no horário de 13:00 às 19:00 horas horário
oficial de Brasília.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 13 de novembro de 2007.

Raquel Soares de Lima Souza
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 001/2007.

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVO MUNDO, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº.

156/07 de 08 de janeiro de 2007 torna público, para conhecimento dos

interessados, que fará realizar no dia 29/11/2007, às 10:00 horas, no

endereço, Rua Nunes Freire nº. 12, Alto da Bela Vista, Novo Mundo MT, a

reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas,

conforme especifica o EDITAL DE TOMADA DE PROPOSTA TÉCNICA Nº.

001/2007, na modalidade de pregão. Constitui objeto deste Edital a escolha

da melhor proposta técnica para a contratação de uma instituição, sem

fins lucrativos, com capacidade técnica e gerencial, para promover a

Implantação do sistema de planejamento, gestão ambiental e territorial do

Município de Novo Mundo/MT, conforme especificação deste Projeto Básico e

respectivo Edital, viabilizando as demandas da referida implantação, em especial:

A – Promover a leitura e o diagnóstico das potencialidades e

vulnerabilidades locais face o desenvolvimento sustentável no município

de Novo mundo MT.

B – Estruturar e construir desenvolvimento sustentável no município de

Novo mundo MT.

C – Promover a construção do sistema de informações territoriais de

Novo Mundo MT.

D – promover a Construção do Plano diretor participativo de Novo Mundo MT.

E – Consolidar o sistema de planejamento, gestão ambiental e territorial de

Novo Mundo MT.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta

dar-se-á até as 08:00 horas do dia 29/11/2007.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço

supracitado. Maiores informações pelo telefone 0**66 3539 6065.

Objeto do Edital de Pregão:

Implantação do sistema de planejamento, gestão ambiental e territorial

do Município de Novo Mundo/MT.

Novo Mundo MT, 13 de novembro de 2007.

ALCIELLY VITORINO DE CARLI

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Paranaíta
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal de Paranaita MT, Pedro de Alcântara, considerando

o conteúdo no Processo de Inexigibilidade de Licitação 002/2007, que trata

da contratação de empresa especializada para ministrar curso de

Capacitação dos Professores da Rede Municipal de Ensino;

Considerando, que o processo está devidamente formalizado,

atendendo ao disposto no artigo 25, combinado com o artigo 13 da Lei

8.666/93 e ainda, com as justificativa, razão da escolha do fornecedor,

justificativa do preço, nos termos Parágrafo Único, Incisos de I a IV do

artigo 26 da Lei Geral de Licitação;

Resolve:

Ratificar o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2007, nos

termos do artigo 26 da Lei 8.666/93.

Objeto: Curso de Capacitação dos Profissionais da Educação do Município.

Prazo: 30 (trinta) dias;

Dotação: 04.008.12.361.0004.2.009.339039.00.00.00

Valor: R$ 9.500,00

Licitante: Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Walt Disney

Paranaita MT, em 14 de novembro de 2007.

__________________________________

PEDRO DE ALCÂNTARA

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 035/2007
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 10/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão de
Licitação, constituída pela portaria nº. 1.554, de 30 de Julho de 2007,
torna público que se encontra aberto o Procedimento Licitatorio acima
citado, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei Federal
nº. 8.883/94 e alterações posteriores.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Construção de 02 Unidades Escolares,
cada uma constando de 03 salas, mais dependências
administrativas, banheiros masculino/feminino, cozinha e
refeitório, sendo 1 uma na aldeia indígena xavante “Paraíso” e 1
na Aldeia “Estrela”.

DO LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados
poderão obter a cópia do edital no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de Campinápolis – MT., sito a rua Alves Ferreira esq. com a rua
Laudelino Domingos de Araújo, nº. 1.740 – Centro, no Paço Municipal, em
até o 3º dia anterior ao data da abertura, das 13h00min às 17h00min
(horário de Brasília - DF), tratar com Sr. Juvenal Batista Pinheiro Neto
– Presidente da CPL..

DA CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO: Poderão participar desta
licitação as empreses que estiverem Cadastradas na Prefeitura Municipal
de Campinápolis – MT., ou não cadastradas mas que satisfaçam as
condições para cadastramento em até o 3º (terceiro) dia anterior a data de
recebimento das propostas, observada a necessária apresentação dos
documentos constantes dos artigos 27 ao 32 da Lei Federal nº. 8.666-93.

DO LOCAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Os envelopes
de Habilitação e Proposta serão recebidos no endereço acima citado as
09h00min (horário de Brasília – DF), do dia 29 de Novembro de 2007, com
tolerância de 15 minutos. Maiores informações pelo e-mail:
campinapolis@gmail.com.

Campinápolis – MT, 13 de Novembro de 2007.

Juvenal Batista Pinheiro Neto
Presidente da CPL

Portaria 1.554 / PMC/GP

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatorio nº.  031/2007

Tomada de Preços nº. 08/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que

sagrou se vencedora da Licitação acima citada a empresa ASSECON -

ASSESSORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., inscrita no C.N.P.J./

MF sob o n.º 01.034.895/0001-48, e Inscrição Estadual sob n.º 13.271.994-

0, estabelecida a Rua Manoel Ferreira da Luz, nº. 1.359, Bairro Jardim

Sena Marques em Barra do Garças – MT.

Objeto da Licitação: Construção de 03 (três) salas, mais

dependências administrativas, banheiros masculinos/femininos,

cozinha e refeitório na Escola Estadual Indígena  “ALDEIONA”.

Proposta Global: R$ 192.671,54 (cento e noventa e dois

seiscentos e setenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos).

Data da Homologação: 31 de Outubro de 2007.

Campinápolis – MT, 13 de Novembro de 2007.

Juvenal Pinheiro Batista Neto

Presidente da CPL.

Portaria 1.554 de 02/07/2007.

EDITAL CONCURSO Nº. 001/2007

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO – ESTADO DE MATO GROSSO

O Sr. Rivaldo Rosa da Silva, presidente da CÂMARA MUNICIPAL
DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de Mato Grosso, TORNA PÚBLICO
na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, à Lei Orgânica do
Município e à Resolução nº 007, de 06 novembro de 1995, que
REALIZARÁ CONCURSO PÚBLICO de PROVAS E PROVAS E TÍTULOS
para provimento de 11 (onze) vagas do quadro geral de servidores
desta CÂMARA, que será regido pelas normas deste Edital.

1. DA ORGANIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
A organização e a fiscalização de todos os atos do Concurso ficará

sob a responsabilidade da Comissão Especial Organizadora do Concurso
Público, nomeados pelo Presidente da Câmara Municipal de Peixoto de
Azevedo, através da Portaria nº 001 de 25 de outubro de 2007.

2. DA DIVULGAÇÃO
A divulgação oficial das etapas do concurso será feita como de

costume no Mural de Avisos da Câmara Municipal, de extratos no Diário
Oficial do Estado de Mato Grosso e no site www.sosconsultoria.com.br/
camarapeixotodeazevedo

3. DO REQUERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições estarão abertas no período de 19 a 30 de novembro

de 2007 na CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, no horário das
12:00 às 17:00, de segunda à sexta-feira e deverão ser feitas pessoalmente.

3.1.1. O(A) candidato(a) concorrente quitará a DAM-Documento de
Arrecadação Municipal em agência bancária, o valor da taxa de inscrição, de
acordo com o cargo concorrido e apresentará o comprovante original do
pagamento, cópia legível do RG, 1 fotografia 3x4 colorida e recente, preencherá
o requerimento de inscrição, que será encaminhado para avaliação e
homologação da Comissão Especial Organizadora do Concurso Público.

3.1.2. Os candidatos que se inscreveram no Concurso Público Edital nº
001/2006 de 19 de outubro de 2006, efetuaram o pagamento da taxa de inscrição,
poderão inscrever-se novamente ao mesmo cargo sem qualquer ônus.

3.1.3. A inscrição poderá ser requerida através de procurador(a),
que apresentará a documentação mencionada no item 3.1.1. mais a via
original da procuração conforme modelo disponível no site
www.sosconsultoria.com.br/camarapeixotodeazevedo assinada pelo
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candidato(a) concorrente, com firma devidamente reconhecida em cartório
e, ainda, cópia legível do RG do procurador(a).

3.1.3.1. O(A) candidato(a) correrá todo o risco dos atos de seu
procurador, sendo mutuamente o único responsável pelas informações
prestadas no REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO;

3.1.4. Sob qualquer hipótese, não será admitida outra forma de inscrição,
e o horário à ser observado será o oficial do Estado de Mato Grosso.

3.1.5. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia
30 de novembro de 2007, em horário de atendimento das agências bancárias.

3.1.6. O requerimento de inscrição, cujo pagamento for efetuado
após a data estabelecida no subitem 3.1.5. não será aceito e também não
será devolvido o valor eventualmente depositado.

3.1.7. O(A) candidato(a) somente poderá concorrer a um único cargo.

3.1.7.1. Fica vedado a mudança de cargo em seu requerimento de
inscrição. Cabendo tão somente novo requerimento de inscrição, com o
recolhimento de nova taxa.

3.2 Para inscrever-se, o(a) candidato(a) deverá preencher as
seguintes condições:

a)  Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei e ter 18 (dezoito)
anos de idade completo na data da posse;

b)  Ter idade menor que 65 anos, na data da posse;
c)   Estar em dias com as obrigações eleitorais;
d)   Estar em dias com as obrigações militares, se do sexo masculino;
e)   Estar no gozo dos direitos políticos e civis;
f) Estar ciente de que, se aprovado, quando da nomeação, deverá

comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo,
inclusive a comprovação do grau de instrução exigido para provimento,
constantes do presente edital, sob a pena de perda do direito à vaga;

g)  Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exoneração “a
bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado, em
qualquer esfera governamental;

h)  Não se encontrar no acúmulo ilegal de cargos públicos;
i)  Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de

necessidades especiais incompatíveis com o exercício das funções
pertinentes ao cargo a que concorre.

j)  Conhecer e estar de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

3.3. Serão considerado documento de identificação: carteiras
expedidas pelos comandos militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado
de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras
expedidas por órgãos públicos, que, por lei federal, valham como
identidade; Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação somente
o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n° 9503 de 23/09/1997.

3.4.  No ato do requerimento da inscrição, o candidato receberá o
CARTÃO DE INSCRIÇÃO, será validado através da homologação das
inscrições e deverá ser apresentado para o ingresso no local das provas.

3.5. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do
requerimento de inscrição, bem como a apresentação de documentos
falsos ou inexatos, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação
de todos os atos decorrente, em qualquer época, sujeitando-se o
requerente a ação penal.

3.6. As vagas disponibilizadas, o valor da remuneração mensal, o
montante da carga horária, o valor da taxa de inscrição e a lotação, estão
dispostas no Anexo I deste Edital.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. Julgados os pedidos de inscrições, com o exame da

documentação apresentada e satisfeitas as exigências do Edital, o
Presidente da Câmara Municipal homologará as inscrições e publicará a
relação de candidatos(as) inscritos por cargo através de publicações no

quadro de avisos desta CÂMARA e no site www.sosconsultoria.com.br/
camarapeixotodeazevedo

4.2. Caso o nome do candidato não conste na relação geral de
inscrições homologadas, o mesmo deverá informar-se imediatamente junto
à Comissão Especial Organizadora do Concurso Público.

4.3. Se mantida a não homologação ou não processamento da
inscrição, o candidato será eliminado do concurso, não assistindo direito
à devolução da taxa de inscrição.

5. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

5.1. Fica fixado 01 (uma) vaga no QUADRO DE VAGAS, deste
Edital para os candidatos portadores de necessidades especiais, para
o cargo de Escriturário.

5.2. No caso de não serem preenchidas a vaga por portadores de
necessidades especiais, será essa destinada aos demais candidatos,
respeitada a ordem de classificação.

5.3.  A ocupação da vaga referida no item 5.1. fica condicionada à
aprovação prévia em Concurso Público de provas ou de provas e títulos
de acordo com as aptidões de cada candidato.

5.4. As pessoas portadoras de necessidades especiais deverão
declarar o tipo de incapacidade que apresentar, em campo específico, no
formulário de requerimento de inscrição quando do seu preenchimento.

5.5. Os candidatos portadores de necessidades especiais
participarão do Concurso, em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, período de prova,
horário e local de realização das provas.

5.6. A publicação do resultado do concurso será feita em lista,
contendo a pontuação de todos os candidatos inclusive a dos portadores
de necessidades especiais sendo destacado as suas colocações e
resguardado suas colocações.

5.7. Os(As) candidatos(as) que não optarem, por ocasião das
inscrições, ou dos recursos das mesmas, para reservas de vagas
destinadas aos portadores de necessidades especiais não terão direito
a vaga especial, bem como prova especial, seja qual for o motivo alegado.

5.8. Não serão considerados como deficiências os distúrbios de
acuidade visual passiveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo,
estrabismo e congêneres.

6. DAS PROVAS, DO LOCAL DAS PROVAS E DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

6.1. O Concurso Público de que trata este Edital, consistirá de provas
objetivas e  escritas e/ou provas práticas, de acordo com o cargo, de
caráter ELIMINATÓRIO, que avaliará o desempenho do candidato no
trabalho que irá executar e de prova de títulos, de caráter classificatório,
disciplinada neste edital.

6.2. As provas objetivas e escritas serão realizadas na Escola
Estadual de Ensino Fundamental e Médio 19 de Julho, no dia 09 de dezembro
de 2007, das 07:30 até 12:00 hs.

6.3. As provas práticas aos demais cargos serão realizadas das
14:00 até 18:00 hs, e o local em função do tempo (chuva) será informado
quando da realização das provas objetivas e escritas.

6.4. Será eliminado o candidato que não obtiver aproveitamento igual
ou superior a 50% (cinqüenta por cento), nas provas objetiva e escrita.

6.5. Será atribuída nota ZERO as questões da prova escrita que
contenham mais de uma resposta assinalada, emendas e/ou rasuras, as
questões que não forem transcritas do caderno de provas para a folha
de resposta, bem como aquelas que não forem assinaladas com caneta
esferográfica azul ou preta.
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6.6. Haverá prova prática, de acordo com as exigências do cargo, a todos

os(as) candidatos(as) independente de aprovados na prova objetiva escrita.

6.6.1. Na conferência das provas objetiva e escrita, o(a) candidato(a)
que não preencher o requisito do item 6.4., será automaticamente
desclassificado, independente da avaliação da prova prática.

6.7. A prova prática será eliminatória e não terá critério de
classificação, determinará somente se o candidato(a) está APTO(A) ou
INAPTO(A) para o exercício do cargo.

6.8. As questões da prova objetiva e escrita serão elaboradas, com
base no conteúdo programático Anexo II, que está disponível ao(à)
candidato(a) no site: www.sosconsultoria.com.br/
camarapeixotodeazevedo

6.9. As provas de Nível Elementar terão 25 questões e cada questão
valerá 4,0 (quatro) pontos. Para os cargos de nível Fundamental e Médio, as
provas terão 40 questões e cada questão valerá 2,0 (dois) pontos e a Prova
escrita Redação valerá 20 (vinte) pontos. Totalizando 100 pontos cada nível.

6.10. Todas provas serão corrigidas por meio de processamento manual.

7. DO CONTEÚDO PROGRAMATICO
7.1. Os programas das matérias sobre os quais versarão as provas

objetiva e escrita e prova prática integram o presente Edital, na forma do
anexo II, devidamente discriminado por cargo concorrido.

7.2. As atribuições de cada cargo estão prevista nos Conhecimentos
Específicos do anexo II e, serão matéria da prova objetiva.

8. DOS TÍTULOS
8.1. Todos os candidatos que possuam experiência anterior em órgãos

Municipais, deverão apresentar até o dia da prova, cópia dos
comprovantes para a classificação de pontuação obedecendo aos
seguintes critérios:

PERÍODO PONTUAÇÃO
01 ano 01 ponto
01 anos a 01 anos e 11 meses 02 pontos
02 anos a 02 anos e 11 meses 03 pontos
03 anos a 03 anos e 11 meses 04 pontos
04 anos a 04 anos e 11 meses 05 pontos
05 anos a 05 anos e 11 meses 06 pontos
06 anos a 06 anos e 11 meses 07 pontos
07 anos a 07 anos e 11 meses 08 pontos
08 anos a 08 anos e 11 meses 09 pontos
09 anos a 09 anos e 11 meses 10 pontos

8.2. Os comprovantes dos títulos a que se refere o item 8.1 serão
entregues em fotocópias, acompanhados dos originais para conferência.

8.3. Não serão considerados os títulos entregues fora do prazo previsto.

8.4. Cada título será considerado uma única vez e a pontuação aferida
será utilizada somente para efeito de classificação.

8.5. Será de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a entrega
da documentação referente a títulos, mediante protocolo, no setor de
recursos humanos da CÂMARA, no horário de expediente de (12:00 às
17:00 horas) e no prazo previsto neste edital (item 8.1), não sendo aceitos
títulos entregues via correio, fax, Internet ou fora do prazo estabelecido.

8.6. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às
exigências deste Edital.

8.7. Em hipótese alguma, a documentação referente a títulos será
devolvida aos candidatos, após a realização do concurso.

9. DA PROVA ESCRITA
9.1. O candidato deverá comparecer ao local da prova com

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para início
da prova, munido do seguinte material.

a)  Documento oficial de identidade com foto e Cartão de Inscrição.
b)  Caneta esferográfica (azul ou preta).

9.2. Não haverá segunda chamada, nem aplicação de prova fora
dos locais preestabelecidos.

9.3. Será considerado FALTOSO o candidato que deixar de assinar
a lista de presença.

9.4. O ingresso nos locais de realização das provas somente será permitido
dentro do horário estabelecido e mediante a apresentação pelo candidato de
seu cartão de inscrição e documento de identidade com valor legal.

9.5. Durante a realização da prova não será permitida a entrada ou
permanência de candidato portando arma ou aparelhos eletrônicos e nem
qualquer espécie de consulta ou comunicação entre candidatos, assim
como a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações,
máquinas calculadoras e agendas eletrônicas ou similares, telefone celular,
relógio do tipo data bank, pager, walkmam (MP3, MP4), gravador ou qualquer
outro receptor de mensagens. Caso o candidato apresente algum desses
itens, deverá depositá-lo na coordenação, identificando seus objetos,
ficando depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O
descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato,
caracterizando-se como tentativa de fraude.

9.6 A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da
prova, deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança
em local reservado e diferente da sala de prova da candidata. A
amamentação poderá se dar sempre que necessário, não tendo a
candidata neste momento a companhia do acompanhante, além de não
ser dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova
perdido com a amamentação. A não apresentação de um acompanhante
impossibilitará a candidata de realizar a prova.

9.7. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá
desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada,
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer das folhas, exceto na
Folha de Respostas.

9.8. A FOLHA DE RESPOSTAS é o ÚNICO documento válido para
correção, devendo ser preenchido com bastante atenção, ele não poderá
ser substituído, sendo o candidato(a) o(a) único(a) responsável pela
entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado.

9.9. Será desclassificado do Concurso, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, civil e criminal, o candidato que:

a)  Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
b) Agir com incorreção, violência, descortesia para com qualquer

membro da equipe encarregada da aplicação das provas e demais
atividades, ou mesmo, por qualquer razão tentar tumultuá-la;

c)  For surpreendido utilizando-se de meios proibidos por este Edital;
d)  For responsável por falsa identificação pessoal;
e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação

própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso;
f)  Não devolver integralmente o material recebido;
g)  Efetuar inscrição fora do prazo previsto;
h)  Afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal.

9.10. Não serão computadas questões não assinaladas, questões que
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

9.11. Somente serão permitido assinalamentos de questões na Folha
de Resposta feitas pelo próprio candidato, com caneta esferográfica
preta ou azul, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros.

9.12. O candidato somente poderá ausentar-se do recinto da prova
após 1 (uma) hora do início da mesma.

9.13. O prazo de duração das provas será de quatro horas contadas
após a entrega dos cadernos.

9.14. O(A) candidato(a) poderá solicitar ao fiscal de sala, para utilizar o
banheiro, que será concedido devidamente acompanhado por outro fiscal.
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10. DOS RECURSOS
10.1. É admitido recurso quanto:
a)  Ao indeferimento de inscrição;
b) À formulação das questões e respectivos quesitos e gabaritos

das mesmas; (formulário próprio) pedir ao Fiscal de Sala;
c)  Ao gabarito de respostas das provas objetivas;
d)  Aos resultados parciais e finais do Concurso Público.

10.2. Os recursos relativos aos itens “10.1” deverão ser interpostos
no prazo de até 2 (dois) dias úteis contando-se a partir da data de
publicação ou realização dos eventos;

10.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato;

10.4. O candidato poderá interpor recurso contra questões das
provas, indicando, com precisão, a questão ou as questões a serem
revisadas, fundamentando com lógica e consistência os seus argumentos
e com embasamento teórico.

10.5. Recursos inconsistentes não serão analisados.

10.6. Somente serão apreciados os recursos interpostos durante o
prazo com indicação do nome do candidato, nome do cargo, conforme
modelo que se segue: CONCURSO; NOME; NÚMERO DE INSCRIÇÃO;
CARGO; DATA E ASSINATURA.

10.7. O(s) ponto(s) da(s) questão(ões) eventualmente anulada(s)
será(ão) atribuído(s) a todos candidatos concorrentes.

10.8. Na ocorrência do dispositivo no item 10.7 poderá haver,
eventualmente, alteração da classificação inicial obtida para uma classificação
superior ou inferior, poderá ocorrer a desclassificação inicial obtida para uma
classificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida.

10.9. Os recursos deverão ser entregue no ato da realização das
provas ou na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO,
endereçados à Comissão Especial Organizadora do Concurso Público,
observando rigorosamente o item 10.2.

10.10. A Banca Examinadora das Provas, constitui última instância
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão por que não
caberão recursos adicionais.

10.11. A decisão do recurso será dada a conhecer de todos.

10.12. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, Internet,
fac-símile ou outro meio que não seja o específico neste edital.

11. DO JULGAMENTO E DA PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS
11.1. O resultado será publicado, por ordem alfabética.

11.2. Após a correção da prova escrita e objetiva (classificatória),
avaliação dos eventuais títulos, da prova prática (eliminatória), a Comissão
Especial Organizadora do Concurso, fará divulgar o resultado no quadro
de avisos da CÂMARA Municipal e no Diário Oficial do Estado de Mato
Grosso e no site: www.sosconsultoria.com.br/camarapeixotodeazevedo.

11.3. A homologação final do resultado do Concurso Público será
realizada no prazo de até 30 dias, após o conhecimento do resultado, pelo
Exmo. Presidente da Câmara Municipal e será publicado no Diário Oficial
do Estado de Mato Grosso, no mural de informações da CÂMARA Municipal
de Peixoto de Azevedo e no site: www.sosconsultoria.com.br/
camarapeixotodeazevedo

11.4. Das decisões da Comissão Especial Organizadora do Concurso
Público caberá recurso fundamentado ao Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas a contar da data da divulgação oficial do resultado.

11.5. As provas e as folhas de respostas serão incineradas pela
empresa executora do concurso após 15 (quinze) dias, resguardando-se
àquelas para as quais foram eventualmente apresentados recursos, que

deverão ser mantidas pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da
data da divulgação dos resultados finais.

11.6. O(A) candidato(a) retirará o caderno de questão no período
vespertino na Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo-MT de segunda a
sexta-feira, após a realização das provas.

12. DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO
12.1.  O candidato quando convocado para posse, além de atender

aos pré-requisitos exigidos para o cargo, deverá apresentar
obrigatoriamente, cópia devidamente autenticada ou acompanhada do
original (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)   Carteira de Identidade;
b)   Certidão de Nascimento ou Casamento;
c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)   Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;
e)   Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – Regular Receita Federal;
f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;
g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido pelo médico
nomeado pela Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo – MT;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do
cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência
legal, se for o caso;

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função
pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme
dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal;

k)  02 fotos 3x4, recentes;
l)   Comprovante de endereço residencial;
m)  Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso);
n)   Certidão de Nascimento dos dependentes;
o)   Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.

12.2. A aprovação no Concurso assegurará apenas a expectativa
de direito a nomeação em cargo público, ficando a concretização desse
ato condicionada a observância rigorosa a ordem classificatória, as
disposições legais pertinentes, o prazo de validade do Concurso, o
exclusivo interesse e conveniência da Administração e a disponibilidade
financeira da CÂMARA.

12.3. A nomeação dos candidatos será pelo Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, observada a ordem de classificação
final por cargo e obedecido o limite de vagas existentes, e as que forem
criadas posteriormente, durante o prazo de validade deste Concurso.

12.4. A convocação será feita através de avisos publicados no
Quadro de Avisos da CÂMARA, determinando o horário, dia e o local para
a apresentação do candidato.

12.5. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que
não comparecer na data e local estabelecido pela CÂMARA MUNICIPAL
DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT;

12.6. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem
fotocópias sem autenticações ou acompanhadas do original.

12.7. É facultado à CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-
MT exigir dos candidatos, na nomeação, além da documentação prevista
neste Edital, outros documentos comprobatórios de bons antecedentes
que julgar necessário.

12.8. Durante o prazo de validade do Concurso, o candidato deverá
manter o seu endereço atualizado junto ao órgão de pessoal da CÂMARA
MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, para eventuais convocações,
não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível sua
localização por faltar ou constar erroneamente à citada atualização.

12.9. No caso do candidato convocado não aceitar ocupar a vaga, o
mesmo deverá assinar imediatamente o TERMO DE DESISTÊNCIA, sendo
excluído do respectivo Concurso.
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12.10. Caso haja desistência, a vaga será preenchida pela CÂMARA

MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT que promoverá tantas
convocações quantas julgar necessária durante o período de validade
do Concurso, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação.

12.11. Os candidatos classificados até o limite das vagas serão
convocados para nomeação e no ato deverão apresentar documentação
que comprove as suas habilitações, assim como, os devidos documentos
de identificação.

12.12. Caso a CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT,
tenha necessidade de preencher vagas estabelecidas em seu quadro de
pessoal, já aprovado, esta promoverá as convocações necessárias
durante o período de validade do Concurso, obedecendo-se,
rigorosamente, a ordem de classificação.

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1. No caso de igualdade da nota final, o critério de desempate

obedecerá a seguinte ordem:
a) Maior idade; (Estatuto do idoso)
b) Quem for servidor da CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT;
c) Se persistir empatados, por Sorteio.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das

presentes instruções e na aceitação das condições do Concurso, tais
como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes.

14.2. A determinação do local das provas e respectivos horários, é
atribuição exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-
MT e, qualquer mudança será amplamente divulgado com antecedência.

14.3. Todas as publicações e comunicações relativas ao presente
Concurso serão feitas no quadro de aviso da CÂMARA MUNICIPAL DE
PEIXOTO DE AZEVEDO-MT,  em extratos de publicações no Diário Oficial
do Estado de Mato Grosso e no site: www.sosconsultoria.com.br/
camarapeixotodeazevedo

14.4. A inscrição do candidato importará no conhecimento por parte
destas instruções e no compromisso de aceitar as condições do Concurso
Público nos termos em que se acham estabelecidas neste Edital
(Regulamento Geral do Concurso) e Legislação em vigor.

14.5. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, a
contar da publicação da homologação, e se houver a necessidade poderá
ser prorrogado uma vez por igual período (Inciso III, do art. 37 da
Constituição Federal).

14.6. Enquanto houver candidato aprovado e classificado e não
convocado para investidura em determinado cargo público, não se publicará
Edital de Concurso Público para provimento do mesmo, salvo quando
esgotado o prazo de validade do Concurso que habilitou o candidato.

14.7. As nomeações serão feitas na medida das necessidades
administrativas e da existência de recursos orçamentários e financeiros.

14.8. A CÂMARA, através do órgão competente, fornecerá ao candidato
a tomar posse todas às instruções necessárias à sua nomeação.

14.9. A inexatidão das afirmativas, irregularidades nos documentos
ou não comprovação de atendimento a todos os requisitos e condições
estabelecidas neste Edital, mesmo que verificados após homologação
das inscrições e, em especial, por ocasião da posse, acarretará nulidade
da inscrição e eliminação do candidato do Concurso Público.

14.10. A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT não se
responsabilizará pelo transporte dos servidores convidados à trabalhar
e nem pagará horas-extras em virtude do presente certame concursal.

14.11. Os candidatos admitidos na CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO
DE AZEVEDO – MT estarão sujeitos ao que dispõe o Artigo 41, da
Constituição Federal.

14.12. A execução do Concurso está sob a responsabilidade da
empresa S.O.S. ASSESSORIA, CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA, com
seu responsável devidamente registrado no CRA-MT sob o nº. 2076.

14.13. Caberá ao Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO
DE AZEVEDO-MT a homologação dos resultados finais.

14.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial
Organizadora, sob a orientação da empresa responsável pela realização
do concurso.

Gabinete do Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE
AZEVEDO-MT, em  09 de Novembro de 2007.

Rivaldo Rosa da Silva
Presidente da Câmara Municipal

PREVISÃO DO CRONOGRAMA DO CONCURSO
Período da Divulgação 12/11/2007 à 30/11/2007

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 052/2007- PMPL

(PROCESSO No 091/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 052/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÕES DE
UNIFORMES PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E
EDUCAÇÃO E AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA ALUNOS E
PROFESSORES DO MUNICIPIO.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 30 de novembro 2007
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 30 de novembro de 2007 - Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação
pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e
Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/MT, 14 de novembro  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Porto Estrela
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2007

 MAURO ANDRÉ BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, consoante o
disposto na Lei Municipal nº 290, de 29 de dezembro de 2.005;

RESOLVE:

Convocar os aprovados no Concurso Público homologado através
do Decreto nº   014, de 10 de Abril de 2.007, para os cargos relacionados
no ANEXO I deste Edital, a comparecerem na avenida José Antônio de
Faria, 2.035 – Centro – Porto Estrela, a partir do dia 03 de Dezembro de
2.007, no horário das 8:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:30 horas, no
prazo de 30 (trinta) dias, para efetivarem a posse, quando deverão
apresentar os documentos constantes no ANEXO II deste Edital.

O não comparecimento do (a) interessado (a) na data aprazada e
apresentação da documentação prevista no anexo II, implicará no
reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento
do cargo para o qual foi aprovada, reservando-se à Administração o
direito de convocar outro candidato.

Os candidatos que não comparecerem no prazo estipulado de
Convocação do Concurso, ou não apresentarem a documentação acima
elencada, perderão o direito à nomeação e ao conseqüente ingresso no
serviço público municipal.

Porto Estrela/MT, 07 de Novembro de 2.007.

MAURO ANDRÉ BUSINARO
Prefeito Municipal

ANEXO I - RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

TÉCNICA DE ENFERMAGEM

Inscrição: 117 Nome: Fatima Tereza de Barros Classificação: 07

ANEXO II - DOCUMENTOS EXIGIDOS
a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento

ou averbações, se houver.
b) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos filhos, se tiver.
c) Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade, Carteira de Trabalho

ou Carteira de Identidade Profissional (Curso Superior), se for o caso e CPF.
d) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se possuir).
e) Laudo médico favorável, fornecido por junta médica indicada pelo

Prefeito Municipal.
f) 2 (duas) fotografias 3x4 recentes.
g) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor com o comprovante de

votação na última eleição.
h) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, de isenção ou

de dispensa (se do sexo masculino).
i) Declaração de que não possui antecedente criminal, salvo se

cumprida a pena.
j) Declaração de que nunca foi demitido do serviço público por justa causa.
l) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o

exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, quando cabível.

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
RETIFICAÇÃO de Edital Processo Seletivo Nº 001/2007

O departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho - MT, retifica a publicação do Edital de Processo Seletivo nº 001/
2007, publicado no dia 07 de Novembro de 2007 no Jornal Oficial dos Municipios,
retifica o período das inscrições, para nível superior, que se prorroga até o dia 21/
11/07, e retifica o email, onde leia-se: gabinete@ribeirãozinho.mt.gov.br, e o número
da conta para depósito, leia-se: 12062-6.

Publique-se.

Ribeirãozinho - MT, 13 de Novembro de 2007.

Janilde Oliveira Soares
Departamento de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Sr. Moacir José dos Santos, residente na Rua São Francisco, S/N,
Centro, CEP 78435-000, São José do Rio Claro – MT, CPF N° 205.234.671-
68, torna público que requereu junto a SEMA – Secretaria Estadual de
Meio Ambiente, Licença Prévia e de Instalação do Loteamento Urbano
Bela Vista, localizado na Rua Maranhão com a Rua Espírito Santo, no
perímetro urbano de São José do Rio Claro – MT.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Tabaporã-MT.

Resolução 003/2007

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas
atribuições legais que a Lei Municipal nº103/1996 lhe confere resolve:

Art. 1º Aprovar o demonstrativo financeiro do ano de 2006, tendo em
vista que os recursos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
ainda constam no demonstrativo, porém havia sido resolvido em reunião
do CMAS a devolução no ano de 2005.

Art. 2ª Esta resolução entrará em vigor no data de sua publicação.

Queli Dunker
Presidente do CMAS Tabaporã-MT

Tabaporã-MT, 09 de novembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N° 75/07

HOMOLOGAÇÃO: 11/10/07

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA

ATENDER A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL (RECURSO

FEDERAL), CONFORME SOLICITAÇÃO N°460/2007

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE

CONTRATADO:PAPELARIA GRAFITTE COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

VALOR DA DESPESA: R$ 2.00000 (dois mil reais)

CONTRATADO:ATIVA COMERCIO E SERVIÇOS - RALHID AKEL

VALOR DA DESPESA: R$ 355,00 (trezentos e cinqüenta e cinco (reais)

CONTRATADO:COMERCIAL LUAR LTDA

VALOR DA DESPESA: R$ 2.819,00 (dois mil oitocentos e dezenove (reais)

Luciano Raci de Lima                 Rachid Herbert P. Mamed

Pregoeiro                                        Secretario de Fazenda


